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I CONGRESSO PAULISTA DE 
DIREITO MÉDICO DO CREMESP 

EM CAMPINAS 



 Judicialização da Saúde  

Visão da Saúde Suplementar  



 Varas especializadas em saúde 

Os Magistrados têm que julgar todos os dias, pedidos 
de medicamentos, leitos de UTI, tratamentos 
específicos e até cirurgias fora do país, o que 
inegavelmente é complexo.  
 

O Conselho Nacional de Justiça – CNJ já aprovou uma 
resolução recomendando aos tribunais de todo o país 
que criem varas especializadas no julgamento de 
processos relacionados ao acesso à saúde.  
 



 Varas especializadas em saúde 

A especialização de Varas não parece ser algo 
impossível, pois o Judiciário tem órgãos especializados 
em muitos outros  assuntos, tais como: família, 
trabalhista, consumidores, ambientais, fiscais, entre 
outras. 
 
Assim poderia dedicar a mesma atenção ao maior 
problema nacional apontado em pesquisas: o mau 
atendimento, ou negativas de atendimento, nas redes 
pública e privada de saúde. 
 



 Varas especializadas em saúde 

Frente à notória escassez de recursos públicos, as 
iniciativas tais como a criação de um núcleo de 
assistência técnica (NAT) e de câmara de resolução de 
conflitos nos Tribunais têm feito a diferença na hora de 
julgar essas demandas. 
 
Um juiz, por exemplo, ao decidir o caso de um 
indivíduo que precisa de determinados recursos 
médicos, não está olhando o todo. A solução seria usar 
os próprios instrumentos do Judiciário para afetar a sua 
decisão, já que não é possível mudar o setor inteiro. 
 



 Observância do Rol de Procedimentos da 
ANS e dos contratos Assistenciais 

Como é de conhecimento público, o setor de saúde 
suplementar é sustentado por um tripé.  
 

Os beneficiários formam o pilar mais importante e são 
responsáveis pela existência de todo o restante da cadeia. 
 

No segundo plano estão os prestadores de serviços (rede 
credenciada) e, por último, as operadoras. 



  

Além desses três grupos, ladeiam o sistema os fornecedores 
de materiais e uma estrutura regulatória composta por ANS, 
Anvisa, Cade, Conselhos, Associações e o Poder Judiciário. 
 

Embora as Operadoras estejam no final da cadeia, sua 
atividade sofre intensa interferência estatal, exatamente por 
atuar em uma atividade nitidamente estatal, no caso a 
saúde. Como intermediadora,  arrecada recursos junto aos 
consumidores e se compromete a disponibilizar os serviços 
assistenciais quando demandados. 
 

 Observância do Rol de Procedimentos da 
ANS e dos contratos Assistenciais 



  

Vê-se, ainda, que além  de cumprir com todas as obrigações 
trabalhistas, fiscais, tributárias, societárias, está  obrigada a 
realizar provisões pecuniárias garantidoras de atendimento 
aos consumidores, em caso de eventual liquidação. 
 

 47,1 milhões é o número de beneficiários de planos de 
assistência médica no Brasil  

 

 22,5% da população brasileira possui plano de saúde 
 

 82% utilizam planos coletivos 
 

 Observância do Rol de Procedimentos da 
ANS e dos contratos Assistenciais 



  

O Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde é a lista dos 
procedimentos, exames e tratamentos com cobertura 
obrigatória pelos planos de saúde. Essa cobertura mínima 
obrigatória é válida para planos de saúde contratados a 
partir de 1º de janeiro de 1999 e é revista a cada dois anos. 
 
A revisão periódica do Rol de Procedimentos é antecedida 
por amplos debates no Comitê Permanente de Regulação da 
Atenção à Saúde - COSAÚDE.  
 

 Observância do Rol de Procedimentos da 
ANS e dos contratos Assistenciais 



  

O Comitê conta com a participação de representantes de 
consumidores, de prestadores de serviços de saúde, de 
operadoras de planos privados de assistência à saúde, de 
conselhos de profissionais de saúde, de sociedades médicas 
e também do corpo técnico da ANS.  
 

O resultado da proposição do Comitê é submetido 
posteriormente à avaliação da sociedade por meio de 
consulta pública, com participação aberta a todos os 
interessados, por meio da página da ANS na internet. 
  

 

 Observância do Rol de Procedimentos da 
ANS e dos contratos Assistenciais 



 Controle da inflação na área da saúde 

  

 

As ideias seriam as seguintes: 
 
• Definir um pagamento fixo para gerar um incentivo 
forte para o prestador de serviço atuar de modo 
eficiente com o intuito de reduzir custos; 
 

• Aplicar regras de transparência e pressionar os agentes 
para acabar com as dificultosas negociações entre 
fornecedores de materiais (indústrias, laboratórios), 
médicos (PF´s e PJ´s) e operadoras; 



 Controle da inflação na área da saúde 

  

 

As ideias seriam as seguintes: 
 

• Reforçar o uso da coparticipação, pois quando o 
beneficiário paga parcialmente por um serviço utilizado, 
ele passa a ser mais cuidadoso e diminui sensivelmente 
o abuso e o exagero no uso dos recursos ofertados; 
 



 Controle da inflação na área da saúde 

  

 

As ideias seriam as seguintes: 
 

•  Detalhar ainda mais a observação de protocolos e 
diretrizes médicas, já que a tecnologia como instrumento 
do progresso da ciência não reduz os gastos. Uma 
tecnologia nova não substitui necessariamente a outra. 
O exemplo é o raio-x, tomografia e ressonância. Todos 
convivem e sobrevivem juntos, com seus custos 
adicionais de maquinários, como também dos 
prestadores de serviço e pelos profissionais envolvidos 
em cada tipo de trabalho.   
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